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nncrsÃo coREN-PR N'078 DE I7 DE.TIJ LHO DE 2OT7

PARLCIjR DE RELATOR n" 020/2017

PR<l('ESSo É:rrco REN-PR n" 032/1012

CONSET-FIEIRO RELATOR: DR. MARCIO ROBtìR'fO PAtjS

DENTINCIANTE: Ex officio

DENUNCIADOS: JULIO LOPES DE SOtiZA JUNIOR, enfèrmeiro. inscrito no Coren-
PR sob n'155979:
.IOÃO MARIA PEREIRA DOS PASSC)S. técnico cle entèrmagenr
inscrito no Coren-PR sob n' 90317;
JURACI PEREIRA CALADO, entèrmeiro. inscrito no Coren-PR sob
n' 222 I 08
REINILSON ALVES CARDOSO. enfèrmeiro. inscrito no Coren-PR
sob no 244260.

EMENTA

HOSPITAL MILITAR. PROFISSTONAIS DE ENFERMAGEM. INDICIOS.
SUPERVISÃO OE ESTÁGIO NO HORÁRIO DE TRABALHO. RECEBIMENTO DE
REMUNERAçÃO EXTRA. PRODUÇÃO DE PROVAS. ACOMPANHAMENTO DE
EsrÁcro FoRA Do HoRÁRro DE TRABALHo. rNFRAÇÃo ETtcA. NÃo
coNFrcr.rRAçÃo. ABSoLwÇÃo. ENFERMETRO. TMPUTAÇÃO. rRÁrrCn Oe
ASSEDIO SEXUAL E MORAL. INDÍCIOS. ESTAGIÁRIAS. CTIRSO TÉCNICO DE
ENFERi\IAGEM. PRODUçÃO DE PROVAS CONTUNDEIì{TES. RELATOS
COì\SISTENTES. INFRAÇÃO ETTCA. CONFTGIiRAÇÃO. CONDENAÇÃO.

DECISÃO

Vistos. relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas.

decide o Plenário do Coren-PR ABSOI,VER por unanimidade os denunciados JOÃO MARJA
PEREIRA DOS PASSOS. técnico de enfermagem inscrito no Coren-PR sob n" 9031 7;

JURACI PEREIRA CALADO, entbrmeiro. inscrito no Coren-PR sob n' 222108 e

REINILSON ALVES CARDOSO. entènneiro, inscrito no Coren-PR sob n" 2214260 e

CIONI)ENAR por unanimidade o denunciado JULIO LOPES DE SOLIZA JUNIOR.
enfermeiro. inscrito no Coren-PR sob n" 155979 nos termos do Voto do C'onselheiro Relator

Dr. Marcio Roberto Paes. Participaram da Sessão de Julgamento a Presidente: Simone

Aparecida Peruzzo e os Conselheiros Alessandra de Campos Fatuch, Amarilis Schiavon
Paschoal, Dra. Maria Cristina Paganini. [ìziquiel Pelaquine. Odete Miranda Monteir<1. Sidneia
(lorrea Hess e Alessandra Sekscinski.
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nEI-nronto
'l'rata-sc- dc dcnirncia encaminhada lix o.llìcio pela Direção do Ilospital da

['olícia \'Íilitar do Paraná. eÌÌì que os policiais nrilitares estaduais com ttrrmação ern

cnl'crmagem. inscritos neste Conselho. JtlLlO LOPI:S Dtr SOtiZA JLINIOR. enfl'rmeiro.

inscrito no ('oren-PR sob n" 155979: Jt,RÂ('l PEREIRA CAI-ADO. entèrmeiro. inscrito no

C'orcn-PI{ sob no 222108 c REINII.SON ALVES CARDOSO. enfèrmeiro. inscrito no Coren-

PR sob no 24-12ó0. estariam recebendo proventos extras de instituições de cnsino para

supcrvisionar cstágios curriculares dc alunos de curso de técnico de enf'ennasern no Ilospital

da I']olicia Militar eÌìì seu horário de trabalho. I: também, que o entèrmeiro JtjLIO LOPI)S I)E

SOTJZA JI-INIOR tcria assediado moral c sexualmente as alunas do curso de técnico de

enlbmagem durante do estágio.

As Fls.02 consta o Otìcio N'0l21SJD da Diretora Geral do llospital da

I'olicia I,{ilitar do Paraná ao Presidente do ('onselho Regional de Enfermagem do Paraná.

encaminhando documentos retèrentes ao Proccsso Administrativo e rclatório conclusivo làce à

constatação de condutas irregulares dos prolìssionais de enÍènnagem naquela instituição.

As Fls. 54 a70 consta REI-ATORIO produzido pelo Inquerito PolicialMilitar

r-'m fàce dos <Jenr:nciados. O relatório fàz urn apaúado dc todos os documentos c' oitivas

realizadas e juntados ao Inquérito, Há uma descrição dos Íàtos: da reclamação das alunas do

curso técnicos de enfermagem de serem moral e sexualmente assediadas pelo entbrmeircr

.ttiLIO LOPES DE SOI-IZA JUNIOR, que profèssor e supen'isor do cstágio: do registro da

reclanração no SEDI IC e encaminhamento a Direção do Llospital da Policia N'Íilitar. Descriçãcr

clas alunas (estagiárias) dos Íatos que caracterizaram o assédio moral e sexual perpelrada pclo

enll'rnreiro Julio - denorninado de Sargento Souza Juniur. Consta tambcim no Relatório

refcrência ao depoimento do denunciado Julio Lopes dc Souza Junior quc ncgou todas as

acusaçilcs de assétlio nrorul e sexual. O declarante erplicou sobre a rentuneração rc'e ebida pelos

estiigios. A parte conclusiva clo relatório ciescrcvcu cluc:

(omissis) hít in<lício,'do contaÍintenltt de crima ntililar t de lrun:;gre.s:;[io
clisc'iplinur tle nuÍure:tI sruvc por purle dos indicitrdos. poi.t o.tttperior
hierúrquico imediuío (Suhten. QPJI l -6 I'u.çsosi clevcrìu exerL'er u
lì.st'uli:uç'ãt) c'onto (ìerente de Enlërmugam 1...J dos e.tlugio.v c'rtordenudor
pelo 1...J Sou:u.lunior que erum reulizudos nu sede cla DS'llPll pttr e.tle e
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o.s dcnui.s inclìc'iulo.s L'om rcntuneruç'.-to e.f'cluuclu dìretuntanle uo.\' tìtc.\tno.\,

hcrtt crtnttt ntìo hú u nec'e'.s.sidttde de elet'reluç'tio da pri,stio prcventiru do:;
irrclic'iudo.s.

Í.nlt:ndo uindu huver ittdício.s clo cttntatintenlo clt' c'r'itnt' c'tttttttnt da u.rsttdirt
scstrttl a ntorul pet'pt:trutkt pt'lo indic'iudo !... | ,\ou:a ,lunior 1...1

As lìls. 94 a l1 I constanr PARECER DE RELATOR dc admissibilidadc cla

I)enúrncia. em lace aos proÍìssionais de entèrmagem.já qualificaclos anteriormente. r\ relatora.

conselheira Valdirene Polonio concluiu:

Diuntc do expttslo. sorr.füvttrúr'al u abertura de Processo Etico t'm.fhc'e dos
.s a gtr ì n I e.: 1tn t lì.s.r i t t nu ì.t.

u) f.nÍermeiro JL:LIO LOPES DE SOUZA JI-fNIOR, in.sc't'ito no ('oran-PR

.ttth n" 155.979 (cuncaludu cm l3 0l '2012). nos lermtts clu Resolug'citt

3-() 2()10. ptrrtt ttvcrigttttç'cirt dt po,s.sívcl inli'uçcitt ,ttos Ttrcc'eiltt,s etico.s

di.spo.stos nos urligtt.s 31. #i.'3, -6 c 78 do ('ódigt da Eticu dos l'ro.fì.s.riortui.:

dc En/ermagern e Resolução ('Ol"f,.\'J'1 2010 m uríigo 03.

h) I'et'nic.o tle f.n/ernutgam JOÃO \ïL4RIA PEREIRA DOS P, SSOS.
in.sc'rito rnt ('rtren-J'R,srlÀ tl'90317: rtos lerm():; clu Re.wluç'tìo ('OÍ'Çtr'
3-() 201() puru uveriguüç;to da pos.rítcl inlì'uç,ã:t uos pret'e ìttt,s étit'o.s

disl)(),\'to,\ ntt,s urÍigos 9". 1ll. -3 |: =6 &t ('ócligo da Elicu do.s I'rofìssionui.s c[+'

f.nfernrugent, urtig,o )" tlu Lci -1911,X6 t Resoluç'tio ('Ol:L.\'311 20ll) rut

urÍigo 03.

t'1 l:nft:rmcìro JUR,4CI PEREIRA C,ALADO, in:;crito no ('oren-l'R soh n''
122.108 nos terntos du Resoluçito ('OÍ'F,,\' 3:-0'2010 puru uveriguctç'ão dt

possírcl inÍ|uÇtio tuts prcceitos titic'o.s clis1ttt.títt.s ttrts ctrÍigos 18.'i E -6 út
('ódigo clc Eticct do.s l'ro.fìs.tiotttti.s de f)nfarnruS3em f. Rusttlua'ão ('Of li,\'
3= I 201 0 rut artigo 03.

tlt Lnlermeiro REINILSON .ILVES CARDOSO. inscrito no ('oren-l'R:;oh
n" 211.J60. nos lermos du Resoluç'Cto ('O["8,\'370'2010 püru uvt','igttctçãts tlc
ptt.ssírcl inlïuç'r"to eut.s preceil()s etiL'os dì.sposlrts nos arÍigos J8. -J e -6 eftt

('ódigo de Etic'tt dos I'rolì.tsionui.s da EnÍernctgem e Rextluç'tio ('()l:8,\'
3'l 2010 no arÍigo 03.

í. o Purcc'ct'. (uritihu, l1 tla julho tte 20 t 2.

As Fls. l12 a l15 constam EXI-RATO DF. A'fA DA -i01" RI:LrNlÃo

ORI)INARIA I)E PI.ENÁRIO I)O CORF:N-PR ern 23 de julho de 2012 com a aprovação do

l)arecer dc Relator de Atimissibilidade.

r\s Fls. I l6 consta a DhCISAO CORINIPR no 0.15 de 23 de julho de 2012,

clue dispõe sobre a aprolação tlo Pareccr ile Relator opinanclo pela Abertura de Processo É1ic<t.

sob n" 03212012.

Rua Prol. Joiìo Ârgemiro [.o1ola. 7-1. Sernirtário. Curitiba PR - CEP: 80.2'10-5]0
Adrninistrativo: (.1 I) 3-10I-8400 Atcndintento: (-1 I)il0l-8500:corenpr.gov.br



ãCorçn@
As [ìls. 120 a 123 corìstam \,ÍANI)ADO Dt1 Cl'fr\('Ãt). datado clc ]l dc

setembro de 2012. cncaminhado aos dcnunciaclos. .iá qualifìcados. para aprescntaçiio dc Det'csa

I)révia. por cscrito. c indicando rol de testetnuúas e documcntos ctlmprobatírrios.

As Fls. 131 a 133 constam a Dclesa Prér,'ia produzida pelo denunc,iado JOÃo

\'lARII\ PERÌ:lRA DOS PASSOS. ttícnico de entèrmagem inscrito no Coren-PR sob n" 903 Ì 7.

Apresentou o rol de testemunhas: Itvíarcos ;\ndré Pereira de Souza - tcicnico de entènragent e

Clauclio Olinrpio de Paula - Enfèrmeiro.

As fìls. 135 a 140 constam a DeÍèsa Previa produzida pelo procurador do

denunciado J(Jt,lO LOPES Dt: SOtiZA .lt-'NIOtì. enf'ermciro, inscrito no Coren-PR sob n"

155979. [)r. Valn'rir Jorge Comerlatto OAI]/PR -.15.020. Apresentou o rol dc- testemuúas:

Cesar Alberto Souza: Rogc'rio Daud Kf'ouri: Antonio Roxo Neto e Amauri Antonio Cenor,icz.

As Fls. 155 e 156 constam a Dcfèsa Prévia produzida pelo denunciado

IìEINII-SON AI.VES CARDOSO. enfènneiro. inscrito no Coren-PR sob nn 2442ó0. Não

apresentoll o rol de testemunhas..

As Fls. 157 consta a Ct:RIIDÃO retiÍÌcando a Decisao 0.1512012

As Fls. 158 consra DECISÃO COREN PR n" 45 de 23 dc julho cle 2012 corn

a correção da ementa.

As Fls. l6l constam a aprescntação do rol de testemunhas do denunciado

REINILSON AI-VllS CARDOSO. enfèrmeiro. inscrito no Coren-PR sob no 244260: sr. Vlarcos

André Pereira de Souza. enf'ermeiro. coordenador de enfèrmagem do tlPM e Pedro lvÍialski-

enfbrmciro. coordenador de enfèrmagem do HPM.

As f;ls. 162 consta a Defesa Prévia produzida pelo dcnunciado JLIIìACI

PERI'.IRA ('At,i\DO. enÍ'ermeiro. inscrito no Coren-PR sob no 212108. Apresentou o rol dc

testemunhas: sr. Marcos André Pereira de Souza. entèrmeiro. coordenador de cnÍènnagcm do

Í{l'l\4 e Claudio Olímpio de Paula. enf'ennciro. supen,isor de enfèrmagem do Centro

Cirúrrgicor'HPM.
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As Fls. I 66 a I 7l constam a Decisão do Conselho de Disciplina com a soÌução

dos autos. incluintlo a Portaria de Instauração de Sindicância a fim de apurar os fbtos descritos

no lncluctrito Policial Ì\{ilitar crn fàce dos dcnunciados.

As Fls. 178 a 189 constam \,{ANDADO DE IN'fllv4AÇAO para as oitiras dos

denunciados e rlas testemunhas por eles ;rrrolados. pela Comissãrl de Instrução do Proccsso

Éltictr n" A3212012.

Aos vinte e oito de setembro de 201-5. atendendo ao Mandado de Intimação

do Coren PR, o sr. IIARCOS ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA, enÍbrmeiro. inscrito no Coren

PR sob o n' 138.098" compareceu na Autarquia para prestar esclarecimentos sobre a denúncia

em voga à flomissào de Instrução. conìo testemunha anolada pelos denunciados (l:ls.2l5 e

216).

Aos vinte e oito de setenrbro de 2015. atendendo ao Mandado de Intimaçào

do Coren PR. o sr. CLAUDIO OLIMPIO DE PAULA, enÍ-emreiro. inscrito no ('orcn I'R sob

o n'263.673. comparecc:u na Autarquia para prcstar esclarecimentos sobre a denúncia enÌ voga

à Comissão cle Instrução. corÌlo testemunha dos denunciados (Fls. 217 a 2181.

Aos vinte e oito de setembro de 2015. atendendo ao Mandado de Intimação

do Coren PR, o sr. AilIALiRI ANTONIO CENOVICZ, tccnico de entcrmagem. cornparcceu

na AutarcluiáÌ para preslar esclarecimentcls sobre a denúncia enì voga à ('ornissão de Instrução.

como testemunha dos denunciados (Fls. 219 e 220).

Aos vinte e oito de setembro de 2015. atendendo ao Mandado de Intimação

do Coren PR. o Sr. JULIO LOPES DE SOIIZA JtiNlOR, enlèrmeiro, inscrito no Coren PR

sob o n" 155.979. cornparcceu na Autarquia para prestar esclarccimentos sobre a clenúncia enr

vtrga à Cornissão cle Instrução do Processo Etico 032/201: (lìls.22l a223\.

Aosvinte c oito de sctembro de 2015. atendendo ao lvíandado de Intirnação

do ('orcn PR. o Sr. JOÃO MARIA PEREIRA DOS PASSOS, récnico dc enlènnagem.

inscrito no ('oren PR sob o no 90.31 7. comparcccu na Autarquia para prestar esclarecimentos

sobre a dcnúncia em !'oga à Cotnissão de Instrução do l)rocesso Etico 03212012 (l;Is.224 a

226\.

Rua l)rol'. Joào Argernir6 [-r-r-v.'ola. 74. Serninário. Curitiba,PR - CEP: 80.240-5]0
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At-ts vinte e oito de setcmbro de 201-s. atenclenclo ao Ì\'{andado cle Intimação

do C'oren l)R. o Sr. REINILSON ALVES CARDOSO, cntbrmciro. inscrito no ('oren PR sob

o n" 244.2(r0. conrpareceu na Autarquia para prestar esclarecimentos sobre a clcnúncia cnì \ oga

à Comissão de Instrução do Proce.sso Etico 033/2012 (l;ls. 227 e228).

Aos vinle e seis de outuhro de 2015. atendendo ao Mandado de lntimação clo

Corcn PR. o Sr. .ttlRACl PEREIRA CALADO. enfbmreiro. inscrito no Coren PIì sob o no

222.108. compareceu na Autarquia para prestar esclarecimentos sobre a denirncia em voga à

Conrissão de Instrução clo Processo Etico 032i2012 (Fls, 233 e231\.

As Fls. 236 a 23() e 2.13 constanr N'ÍANDADOS DE IN-ll\4;fÇÃO datatJos

de 27 de outubro de 2015. para que os denunciados aprescntenì as AL[..GAÇÕI-.S t-INRIS.

As Fls.2.10 a 2-ll constrìm PEDIDO DE VISTAS do procurador do

dr"'nunciado JtILIO I.OPES DE SOUZA JUlilOR, em l5 de dezembro de 2014.

As Fls. 2.18 cr)nsta ,.\l,EGAÇ'OES FINAIS do denunciado JURAC:I

PERETRA CALADO, cnfermeiro. inscrito no C'oren PR sob o no 222.108.

As trls. 2-s0 a 26,1 consta z\I-EGAÇ'ÕES ITINAIS do denunciaclo JULIO

LOPES DE SOt;ZA JLTNIOR, enfermeiro. inscrito no ('oren PR sob o n" 155.979.

As Fls. 265 a 295 constam TIjRMOS Dl: INQtifRIÇÀO DE

]-ESTEMITNI-IAS do Inquérito I'olicial Militar em tàcc dos denunciados dcstc proccsso citico.

As Fls. 305 a 331 cernstam o Relatririo Conclusivo da ('ornissão de Instrução

cmitido enr 0l dc f'cverciro de 2016. do qual se extraio seguintc:

E:;tet ('otnissão dc Instrução apó.s ler aÍcntuntanlc o prasente Prorc.sso Elic'o
entcncle que. c()ttt raluç'ãtt à denúnciu cle clue o.s mililores estuduuis clu tiras
da cnlerntttgem. JLíLIO LOPES DE SOUZA JL|NIOR, JOÃO MARIA
PEREIRÁ DOS PáSSOS, JLTRACI PEREIR  CALÁDO e REINILSON
ALVES CARDOSO, esturium rcceherulo pagqmenlo direlumcnte de

in.stiÍttiç'ões dc ensino purLr .\ulret'vi.sittnur e.sttigio.s na.s depentlêttc'ius do
IIo:;pital du Polit'iu .líilitur, ncio conc'orddmo.\ com e.\íu denúncìu. ptti.s.fìcou

claro clue exìstiu unt convêni(ì entre u InsliÍtriç'tlo SED(;( e o [{ospitul da
Ilolicìu !t'lilitar. paru ulunu:; cla cnlermugant reulizctrenr esttigitt, t'onr c'iência
ekr Direloriu do LIP.IÍ puru tts enJlrnteiros nrililut'es supervi.sirtnurcm o.t

esttigio.s nus dependêncius do I IP,lÍ em seus horúrios de.fìtlgu. conlornta lìcou

Rua ProÍ'. João Argerniro Loyola. 74. Senrinário. CuritibarPR - CI:P: 80.240-5-10
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c'ort.çlttludo cnt vtirìos depoìrnenÍo.t pre.tludo.t con:;lunle,s tle:;le proc,e;;.t9

t'.t ic'o.

[>ot'tunto, tt.r denunc'íu&t.s JULIO LOPES DE SOL|ZÁ JL\NIOR, tOÃO
MÁRIÁ PERETRÁ 

'ú}S 
P{SSOS, JURACI PEREIRA C.4LADO E

REINILSON ALVES CARDOSO, ntio inlìingirdnt os ttr.tigos J[i,'. 7 j,'t) 76,'

elo (ótligo c{e flicu clttt J'rttlì.ssittttttì: tla linftìnrugun { Re;;t:tluçtio 3 l 1.200 ,- 
1.

(omissis) com reluçã, u tlcnúnc'iu cle que o enfërrneir.o JúLIo LopES DE
SOUZA JLiNIOR duretnla u rculizaç'cio clu .supet'vì.siítt ttriu ct.y.çetlicrcltt
morulntentc e .se.tuulmcníe esÍugirirìu.v do C'olégìo sEDt;(', csislenr sério:;
indício:; t{e que reulntenre o.s .fàtos oL'orrerum, \soi.s rt,s reluros .fìtrunr
cttttsi.stenle.v. Emhoru a.ï lestemunhus urruludtts lenhutn ncgutlo, enlendentos,
clua fhlo.s tlcs:;u nctÍttre:u não c.omcnlutkt,s enírc c'olegu.s. pcrmttneL,entlo ntt
.sìgilo e nu solidariedude do gênero.
Portunto. o denunciudo JúLIo LOPES DE So(.tzA JtjNIoR infì.ìngiu os
artigos 34o e 78' clo ()tídigo tle ílicrt tlos Profì.ssionai.r de Enlbrntugenr
( Rc:;ol uçào 3 I I' 2001 t.

il'e.stu nta.çnru denúnc:itr, L'otn relaç.rirt uo clenunc.iudo JOÃO MARIA
PEREIRA DOS PASSOS entanclemos quc o mesmo não inlringiu o urtigo g"
do (ódigo rJe Eticu clo.ç Prolìs.rionai.ç tle EnJcrmugent (Resnluç'tio 3lt )007),
ptti.s ttttttctt lomou conhec'imertlo du elenúnciu de u.tséclio.

coNCLUSÃO (nElaT0R)

Conselho Regional de Enfcrmagem. no uso de seu poder de polícia. instaurou

Ex OJIício o Processo Etico Disciplinar. em tace dos denunciados. a partir da comunicação dos

fàtos que compuseram o lnquerito Policial lv{ilitar e seu relatório crxclusivo indicativo de

cometinrento cle condutas irregulares perpetradas por profìssionais dc enfèrmagem.

Em resumo. os fatos trazidos pela denúncia decorreram de:

l) quc policiais militares estaduais com fbrmação em entèrmasern. inscritos

neste (lonselho estariam rccebendtl proventos extras de instituições de

cnsino para supervisionar estágios curriculares de alunos cle curso dc

tccnico de enfèrmagem no Hospital da Policia Militar enì scu horário dc'

trabalho.

2; que o ent'ermeiro .lt-ll,lO t.OPIrS DE SOL.ÍZA JIiNIOR teria assediado

moral e serualntente as alunas do curso de técnico de enÍèrmagem durantc

do estágio.

Rua Prot. Joào Argemiro [.ovola. 74. Senrinário. C'uritiba'PR CEP: 80.240-5-ì0
Adnrinistrativo: (4 I ) i.i0l-8400 Atendirne nto: (41) iiOl-8500 corenpr.gov.br
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Iìm relação a supcrvisão de estágios em instituições a Resoluçâro CoÍ'en no

-l.ll/2013. quc dispcic sobrc participação do e-nlènneiro na supe.n'isõo dc atividade prática e

cstágio supcn'isionado de estudantes dos ditbrentes nívcis cia fbrmação prolìssionnl cÌc

Enll'rmagerÌÌ, em seu art. .1":

f, r'e cluelo (t() llnlerntt,ixt tkt Serviç.tt cltt pttrte c:oncetlentc eÍerL.er
.virnulÍuneurneníe u:i .filnções da Enf-ernrciro ,supervisor e ele En/ërmeiro
[)tcente cla Insíiluìçtfut dc Ensintt no dcsenrttlvimento do listtígio Curriculm-
,\upcrvisionudo.

Todavia. Íìcou demonstrado que o Ilospital da Policia Militar tinha contralo

com a com a instituição de ensino SI:DUC c. cìue os denunciados acompanhavam os estágios

t'ora de seu htrrário dc trabalho. com conhecimento da direção da instituição.

Sobre a denúncia de asseclio nroral e sexual perpetrado pelo sr. JLILIO LOPES

Dtr SOtlZA.lt\Ìl()R, ent'ermeiro. inscrito no (loren-PR sob n" 155979: iìs alunas do curso de

técnico cle entèrmagem clurante do estiigio. verit-icon-se que as provas apresentadas tbram

contundentes contra o denunciado.

PLENÁRIO

O Parecer de Relator fbi submetido à apreciação de Plenário em sua -590"

Reunião OlcJinária de Plenário qlre por unanimicladc DECIDITÌ pela aplicação da penalidade

cle :

a) ilIULTA NO VALOR DE 4 (OUATRO) ANIjIDADF,S DA

CATEGORTA DE ENFERIÍEIRO. levando-se em consideraçiio as

circunstâncias atenuantes e agravantes (Art. 122. inciso II: Art. 123. Incisos VI

e VII). ao llnÍèrmeiro JULIO LOPES DE SOI-jZA JUNIOR . brasileiro.

casado. inscrito no Coren-PR sob t) n" 155979 e no CP[ì sob o no 883.900.639-

72. ponador da cédula de identidade RG 58803995 SSI'i PR. residcnte e

domiciliado Rua Raul Pompeia. no 260. Iìloco 03 Ap.40l. Bairro C'lC. CEP

8 I 240-000- C'uritiba/PR.

Rua Prof'. Jorìo Argerniro l-ol'ola. 7-1. Serninário, CuritibiuPR CEP: 80.240-5i0
Administrativo: ({ I ) -l j0l-tì400 Atcndinrenlo: (11 ) il0l-8500 corenpr.gov.br
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A BSOLVTÇAO DOS PROFI SSIONAIS:

a) EnÍèrmciro JURACI PERETRA Q!f,4!DQ, brasileiro. solteiro. inscriro

no Coren-PR sob o n" 222.108 e no CPF sob o n" 874.537.62q-87.portador da

cédula de identidade RG 50584747 SSP/PR. residente e domiciliado R.

[)omingos Mocelin. n'460. Jd. Belo Rincão -CEP' 83412-300 C]olombo/PR.

b) Enfbrmeiro &EINIEON ALVES CARDOSO. brasileiro, solteiro, inscrito

no Coren-PR sob o n' 244260 e no CPF sob o no ó59.063.909-.14. portador da

cédula de identidade RG 58466808 SSPiPR. residente e domiciliado R. Cap.

Joao R. de Oliveira. ns 351. Sob.08, hlairro Guabirotuba- C:EP 81510-350-

Curitiba/PR..

c) 'l'écnico de t:ntèrmagem JOÃO MARIA PEREIRA DOS pASSos,

brasileiro. casado, inscrito no Coren-PR sob o no 90317 e no CPF sotr o no

552.523.549-87. portador da cédula de identidade RG 39308797 SSPr'PR.

residente e domiciliado Rua f ijucas do Sul. N" 2086. Ap. 23 Bl. A. l]airro

Sítio Cercado CEP 81925-060- Curitiba/PR.

Curitiba. I 7 de julho de 2017
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Presidente do Coren PR
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